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        CENTRO UNIVERSITÁRIO CESMAC 
EDITAL  DO PROCESSO SELETIVO PS-2010/02 

 

 O DIRETOR GERAL DO CENTRO UNIVERSITÁRIO CESMAC , no uso de 

suas atribuições, considerando as disposições da legislação em vigor, em especial a Lei Nº. 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB) e seu Regimento, torna público, para conhecimento 

dos interessados, os procedimentos e as normas para a realização do Processo Seletivo 

2010/02, que ocorrerá no dia 13 de junho de 2010, destinado a classificar candidatos 

para preenchimento de vagas nos diversos Cursos de Graduação, no 2º semestre do ano letivo 

de 2010, oferecidas pelas Faculdades integrantes da estrutura do CESMAC, conforme a 

seguir especificado: 
 

01. DA ESTRUTURA 
 

01.01. O Processo Seletivo 2010/02 será válido para selecionar candidatos aos 

Cursos de Graduação oferecidos pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO  CESMAC para as 

vagas estabelecidas no presente Edital, dentro do limite previsto para cada Curso e turno, 

relativamente ao 2º. semestre do ano letivo de 2010. 
 

01.02. O CESMAC somente se obrigará a ministrar qualquer um dos Cursos de 

Graduação por ele oferecido, quando, para o respectivo curso forem aprovados, classificados 

e matriculados na 1ª opção, no mínimo, 35 (trinta e cinco) candidatos. 
 

01.03. Os Cursos oferecidos em Palmeira dos Índios e Arapiraca que não 

alcançarem o mínimo de 35 (trinta e cinco) candidatos inscritos na 1ª opção, poderão ser 

excluídos do Processo Seletivo 2010/02. 
 

01.03.01.  Os candidatos inscritos nos cursos excluídos, conforme previsão inserida 

no item 01.03, serão reembolsados, no prazo de 30 (trinta) dias, do valor pago pela Taxa de 

Inscrição, devendo, para tanto, requerer à Presidência da FEJAL a respectiva devolução,  
 

01.04. O candidato terá livre escolha para se inscrever em até 4 (quatro) opções dos 

Cursos ministrados e integrantes da listagem constante do presente Edital (item 01.06), exceto 

para inscrições em cursos ofertados nas Cidades de Arapiraca e Palmeira dos Índios, onde o 

candidato apenas poderá escolher  1 (uma) e 2 (duas) opções, respectivamente. 
 

01.05. Os Cursos de Graduação do CESMAC, de acordo com o art. 44, inciso II, da 

Lei Nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB), estarão abertos à matrícula de candidatos 

que tenham sido classificados no Processo Seletivo 2010/02 e hajam concluído o ensino 

médio ou equivalente, devendo comprovar tal situação no ato do preenchimento do 

Requerimento da Matrícula, através de Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso e 

Histórico Escolar, sob pena de ser indeferida a referida matrícula. 
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01.06. Serão oferecidas, pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO  CESMAC, 2.460 (duas 

mil , quatrocentas e sessenta) vagas para o 2º semestre letivo do ano de 2010, distribuídas 

por Faculdades ï Código dos Cursos - Cursos ï Vagas ï Turma ï Turno, conforme adiante 

especificado:  
 

FACULDADES  
 

CÓD.  

DOS  

CURSOS  
C U R S O S  

VAGAS  

INICIAIS  TURMA  TURNO  RECONHECIMENTO  RENOVAÇÃO  

 

FADIMA  

MACEIÓ  
 

 

01 

02 

03 
 

Direito (Curso Jurídico) ï Bacharelado 

Direito (Curso Jurídico) ï Bacharelado 

Direito (Curso Jurídico) ï Bacharelado 

120 

120 

120 

02 

02 

02 

Noturno 

Matutino  

Vespertino 

Portaria nº 857/79 - 31/08/79-MEC 
 

Port. nº 06/99-15/07/99-CONSED 

FADIMA  

ARAPIRACA  
04 Direito (Curso Jurídico) ï Bacharelado 120 02 Noturno 

 

Portaria nº 857/79 - 31/08/79-MEC 

 

Port. nº 06/99- 5/07/99-CONSED 

 

 

FCSA  

MACEIÓ  

 

05 

06 

07 

08 

09 

 

 

Administração ï Bacharelado 

Administração ï Bacharelado 

Ciências Contábeis ï Bacharelado 

Ciências Econômicas - Bacharelado 

Turismo ï Bacharelado 

 

60 

60 

60 

60 

60 

 

 

Única 

Única 

Única 

Única 

Única 

 

 

Noturno 

Vespertino 

Noturno 

Noturno 

Noturno 

 

Portaria nº 851/79 - 30/08/79-MEC 

Portaria nº 851/79 - 30/08/79-MEC 

Portaria nº 851/79 - 30/08/79-MEC 

Portaria nº 08/97 - 30/10/97-CONSED 

Portaria nº 01/99 - 27/01/99-CONSED 

 

Port. nº 06/99-15/07/99-CONSED 

 

 

 

 

 

FECOM  

MACEIÓ  

 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

 

Letras (Português/Inglês) ï Licenciatura Plena 

Letras (Português/Espanhol)ï Licenciatura Plena 

História ï Licenciatura Plena 

Biologia - Licenciatura Plena 

Pedagogia ï Licenciatura Plena 

Matemática ï Licenciatura Plena 

Com. Social ï Jornalismo ï Bacharelado 

Com.Social ï Publicidade e Propaganda ï Bacharelado 

 

60 

60 

60 

60 

60 

60 

60 

60 

 

Única 

Única 

Única 

Única 

Única 

Única 

Única 

Única 

 

Noturno 

Noturno 

Noturno 

Noturno 

Noturno 

Noturno 

Noturno 

Noturno 

 

Portaria nº 847/79- 30/08/79-MEC 
Portaria nº 22/05-GS - 06/04/05-CONSED 

Portaria nº 847/79,- 30/08/79-MEC 

Portaria nº 10/97,- 01/12/97-CONSED 

Portaria nº 847/79,- 30/08/79-MEC 

Portaria  nº 10/97,- 01/12/97-CONSED 

Portaria nº 040/06 - 23/08/06-GS 

Portaria nº 039/06 - 23/08/06-GS 

 

FCH  

MACEIÓ  

 

18 

19 
 

 

Psicologia ï Bacharelado e Formação de Psicólogo  

Psicologia ï Bacharelado e Formação de Psicólogo 

 

120 

120 

 

02 

02 

 

Vespertino 

Noturno 

 

Portaria nº 99/78,- 21/0178-MEC 

 

 

 

FACET  

MACEIÓ  

 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

 

Engenharia Elétrica ï Bacharelado 

Engenharia Civil ï Bacharelado(*) 

Engenharia de Produção ï Bacharelado 

Arquitetura e Urbanismo ï Bacharelado(*) 

Informática (Análise de Sistemas) ïBacharelado 

Informática (Análise de Sistemas) - Bacharelado 

 

60 

60 

60 

60 

60 

60 

 

Única 

Única 

Única 

Única 

Única 

Única 

 

Noturno 

Vespertino 

Noturno 

Vespertino 

Vespertino 

Noturno 

 

Portaria nº 01/98,- 05/02/98-CONSED 

Portaria nº 04/98 - 29/07/98-CONSED 

Portaria  nº 04/98 - 29/07/98-CONSED 

Portaria 003/01 - 05/01/01-CONSED 

Portaria nº 04/98 - 29/07/98-CONSED 

Portaria nº 04/98- 29/07/98-CONSED 
 

 

 

 

 

Port. nº 038/05-08/09/05-GS 

 
  

 

 

FCBS  

MACEIÓ  

 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 
 

 

Farmácia ï Bacharelado 

Biomedicina ï Bacharelado 

Enfermagem ï Bacharelado 

Fisioterapia ï Bacharelado  

Odontologia ï Bacharelado 

Nutrição ï Bacharelado  

Educação Física - Bacharelado 

 

60 

60 

60 

60 

60 

60 

60 

 

Única 

Única 

Única 

Única 

Única 

Única 

Única 

 

Vespertino 

Matutino  

Matutino  

Vespertino 

Vespertino 

Matutino  

Matutino  

 

Portaria nº05/98 - 29/07/98-CONSED 

Portaria nº 06/98 - 28/08/98-CONSED 

Portaria nº 09/98 - 17/11/98-CONSED 

Portaria nº 001/01 - 05/01/01-CONSED 

Portaria nº 01/06 -  05/10/06-GS 

Portaria nº 020/06 -  05/05/06-GS 

Portaria n º    /09 CESMAC 
 

 

Port./SEE  nº 234/09 -21/05/09 

 

Port./SEE  nº 408/09 -04/08/09 

Port. nº 018/06 - 20/04/06-GS. 
 

FCBS  

MARECHAL  
 

 

33 

 

Medicina Veterinária ï Bacharelado 

 

60 

 

Única 

 

Matutino  

 

Portaria nº 002/01 - 05/01/01-CONSED 

Port. nº 039/05 -GS.DOE de 13/09/05 

 

Port./SEE  nº 233/09 -21/05/09 

FCBS  

PALMEIRA  

 

34 

 

 

Enfermagem ï Bacharelado 

 

60 

 

Única 

 

Vespertino 

 

Portaria nº 09/98 - 17/11/98-CONSED 

 

Port./SEE nº 408/09-04/08/09  

FCSA  

PALMEIRA  

 

35 

 

Administração ï Bacharelado 

 

60 

 

Única 

 

Noturno 

 

Portaria nº 851/79 - 30/08/79-MEC 

 

Port. nº 06/99 - 15/07/99-CONSED 

(*) Os cursos funcionam no turno noturno a partir do 5º período. 
 

01.06.01. Os mesmos Cursos oferecidos para as Cidades de MACEIÓ, MARECHAL 

DEODORO, ARAPIRACA e PALMEIRA DOS ÍNDIOS  não asseguram aos candidatos 

classificados, no transcorrer dos respectivos Cursos, o direito de transferência entre si, tendo 

em vista o objetivo de atender às necessidades peculiares e atuais das Regiões. 

 

01.06.02.   A formação de turmas será feita tendo em vista o número de vagas iniciais 

previstas neste Edital.    
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01.06.03.   Quando as vagas do primeiro período forem preenchidas pelos candidatos 

classificados no Processo Seletivo, de tal modo que não haja vagas nas disciplinas respectivas 

do correspondente período, poderão ser constituídos Cursos Especiais para Transferência, 

Reopção, Equivalência, Reabertura, Repetência etc., se houver espaço físico e corpo docente 

disponíveis, sendo que o valor da anuidade será estabelecido em obediência a critérios 

apropriados. 
  

01.06.04.    A admissão, acesso ou matrícula aos Cursos de Graduação do CESMAC 

será feita mediante Processo Seletivo, eliminatório e classificatório, com aproveitamento até o 

limite das vagas fixadas para os diversos cursos e habilitações, para candidatos que hajam 

concluído o Ensino Médio ou Equivalente, devidamente comprovado através de Certificado 

de Conclusão do Ensino Médio e/ou equivalente, no ato da respectiva matrícula. 
 

01.06.05.   A Matrícula será cancelada, a qualquer tempo, ao constatar-se a falsidade 

da Declaração ou do Certificado, ou, ainda, do Diploma ou do Histórico Escolar de 

Conclusão do Ensino Médio ou Equivalente, ou qualquer outro documento essencial à 

matrícula. 
 

 01.07.  O planejamento e execução do Processo Seletivo, a aplicação e a correção das 

provas, assim como, a classificação, será levada a efeito pela CEPROS. 
 

 01.08.  O Processo Seletivo abrangerá as áreas de conhecimento do Ensino Médio, e 

se constituirá de uma única Prova a ser aplicada no dia 13/06/2010, no horário das 8:15 às 

12:00 horas, dela constante uma Redação, de efeito meramente eliminatório, e 65 questões de 

Língua Portuguesa, Literatura Brasileira (incluída Literatura Alagoana), Língua Estrangeira 

(Inglês/Espanhol), História Geral, História do Brasil, História de Alagoas, Geografia Geral, 

Geografia do Brasil, Geografia de Alagoas, Matemática, Física, Química e Biologia, Filosofia 

e Sociologia. 

 

01.08.01.  A Prova de Redação, de natureza eliminatória, excluirá do Processo 

Seletivo o candidato que for considerado REPROVADO. 

 

01.08.02. O conceito atribuído à Redação, por ser de natureza especificamente 

eliminatória, não será considerado como nota para efeito de resultado final da classificação do 

candidato. 

01.08.03  Os portões dos prédios onde serão realizadas as provas serão fechados às 

08:00 horas. 
 

02. DAS INSCRIÇÕES 
 

02.01      As inscrições para o Processo Seletivo 2010/02 a que se refere o presente 

EDITAL , serão realizadas no período compreendido entre 22 de abril a 04 de junho de 

2010, através da Internet, no endereço eletrônico http:// www.cesmac.com.br, ou no prédio 

do Financiamento Estudantil- FIES, situado na Rua Cônego Machado, 894, Farol, 

http://www.cesmac.com.br/
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Maceió/AL, no Colégio Bom Conselho, situado na Rua Estudante José de Oliveira Leite, 

438, Centro, Arapiraca/AL e no Colégio Sagrada Família, situado na Rua Dom Bosco, nº 15, 

Centro, Palmeira dos Índios/AL, no horário das 8:00 às 12:00h, das 14:00 às 18:00h e das 

19:00 às 21:30h. 
 

02.01.01. Por motivo que julgar justificável a CEPROS poderá indicar outro local 

para realização das inscrições do Processo Seletivo 2010/02. 

  

        02.02 A inscrição só tem validade quando feita em estrita observância das exigências 

contidas no presente Edital. 

 

  02.02.01. O requerimento de inscrição deverá ser preenchido de acordo com as 

normas previstas neste Edital, não se responsabilizando o CESMAC por sua inexatidão, sendo 

de inteira responsabilidade do candidato a conferência dos dados de seu Cartão de Inscrição, 

devendo apresentar imediatamente reclamação, por escrito, sobre qualquer divergência 

constatada e, ainda, pelo não recebimento em razão de ordem técnica dos computares ou 

quaisquer falha de comunicação que impossibilite a transferência de dados.  

 

        02.03 No ato de inscrição o candidato deverá indicar, além do Curso da primeira 

opção, outros Cursos de sua preferência, nas demais opções, as quais estão relacionadas no 

item 04.02.01. 

 

02.03.01. Se o candidato não indicar corretamente as opções e/ou os cursos, os 

mesmos serão considerados como inexistentes quando da classificação. Em caso de ocorrerem 

vagas após a seleção feita com base nas opções eleitas pelos candidatos, poderá o CESMAC 

oferecer aos mesmos, a opção de matricular-se nos cursos que apresentarem insuficiência de 

classificados até o limite do número de vagas disponibilizadas como previsto no presente 

Edital. 
 

         02.04 No ato da inscrição, além dos dados e das informações exigidas, o candidato 

indicará a Língua Estrangeira Moderna (Inglês ou Espanhol) de sua preferência, o Curso e/ou 

Habilitação para o qual estará concorrendo em 1a opção e os demais Cursos e/ou Habilitações 

como opções seqüenciais, conforme consta no item 01.04. 
 

02.04.01. Se o candidato não indicar a Língua Estrangeira Moderna será 

considerado como escolhido, o Inglês.  

 

02.05.  Para a realização da Inscrição será indispensável o número do RG e do CPF 

do candidato. 

 

               02.06.   Cada candidato só poderá inscrever-se uma vez. 
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02.06.01. Caso o candidato apresente mais de um Requerimento de Inscrição 

concorrerá para o curso cujo requerimento apresente a data mais recente. A(s) outra(s) 

inscrição(ões) será(ão) nula(s), mesmo que venha(m) a ser emitido(s) o(s) respectivo(s) 

Cartão(ões) de Inscrição. 
 

02.06.02. No caso do candidato conseguir fazer mais de uma inscrição, as taxas 

não serão devolvidas, seja da primeira inscrição ou qualquer outra. 

 

02.06.03. O preenchimento do Requerimento de Inscrição quer diretamente nos 

endereços constante do item 2.01, quer através da Internet, será processado por meio 

eletrônico, porém a inscrição só será efetivada após o pagamento da taxa de inscrição do 

Processo Seletivo 2010/02 do Centro Universitário CESMAC e consequente confirmação 

da baixa bancária do título, no prazo de 24 horas. 
 

02.06.04. Após o preenchimento do REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO pela via 

dos instrumentos no seu item 02.05.03, serão vedadas, ao candidato, quaisquer alterações de 

opções de curso, de turno e língua estrangeira. 

 

02.06.05.  Será indeferido o pedido de inscrição do candidato que apresentar lacunas, 

ou imprecisões dos dados em seu pedido. 

    

            02.07. O  Certificado ou  Diploma de  Conclusão do  Ensino Médio ou Equivalente, 

bem como, o respectivo Histórico Escolar será apresentado pelos candidatos classificados no 

PS-2010/02 no ato do Requerimento da Matrícula perante a respectiva Faculdade, conforme 

determina o item 01.05. 
 

           02.08. A inscrição tem caráter condicional para a IES, podendo ser cancelada a 

qualquer tempo, quando verificadas quaisquer irregularidades nas declarações prestadas pelo 

candidato. O cancelamento será objeto de aviso complementar divulgado nos Quadros de 

Avisos da FEJAL e/ou CESMAC ou será apresentado na Secretaria do Estabelecimento do 

Curso respectivo ou dado a conhecimento ao interessado por via postal, tudo a critério da 

CEPROS quanto à escolha da alternativa mais adequada. 

 

   02.09. O pagamento da taxa de inscrição para os cursos de Maceió, Marechal Deodoro, 

Arapiraca e Palmeira dos Índios serão feitos por meio de boleto, sob forma de ficha de 

compensação, para crédito em conta designada pela Tesouraria da FEJAL,  na Agência 

correspondente do Banco do Brasil S/A., em Maceió/AL. 
 

02.09.01. A taxa de inscrição do PS-2010/02, que será de R$ 40,00 (quarenta reais), 

com o pagamento sendo efetuado no período de 22-04-2010 a 21-05-2010 e de R$ 50,00 

(cinquenta reais), com o pagamento sendo efetuado no período de 22-05-2010 a 04-06-2010.  

Uma vez recolhida, com exceção das hipóteses dos itens 01.03 e 01.03.01, não será devolvida, 

motivo pelo qual o candidato, antes do recolhimento, deverá ter certeza do ato que está 


